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'ruiu RUIERTO DE SAN.,DANNA, Prefeito 
Lunicipal de Indiaporã, Estado de São Pau.. 
le, etcc, no uso de suas atribuiçZes Ioga

PAZ SAMXI, Cue a Cria runicipal aprovou, 
e eu cauciono e prenulco a neguinto Loi: 

Artigo 12— Fica e Poder Executivo uaterizado a a-
brir um crddito adicional,—eopecial do (4.185,48(Cento e oi 
tenta e cinco cruzoiros o quarenta e oito centavos), desti-
nado a pagamento de contribuição ao Programa do Formação do 
Patrimônio do Servidor Ptiblico Lunicipal, roferento roten,..z: 

çao direta feita polo Banco do Brasil 3/A., sôbre quota do 
Fundo de Partj.cipaçao doe 1,:unic1pios, do mÂs do dezembro do 
10971,? 

Parágrafo ánico. C prooento crddito correrá por -- 
conta da reduçao parcial d. eguinte verba do orçamento vi-. 
gente, a sabor: 

2, Gabinete do Prefeito 

3 O O O 	.. Di'JPESA=3 CCMEUPES 
33.00 	Despesas de Custeio 
315002 . Despesas de Exerc£cloo Antorioro0.04185,43 

Artigo 2 	Esta Moi entrar'', em vigor na data do 
sua publicação, revogadas ao dispooiçoes em contrdrio. 

indiaporg, 	í ho de 1.972. 
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Publicado e 1  
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a Secretaria, com a aLi 
a data surra, 
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